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LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 8/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: MARCELO FERREIRA CARNEIRO  
CNPJ: 04.508.346/0001-56 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 8.870,00 (oito mil, oitocentos e setenta reais) 
 
OBJETO: Aquisição de uniformes personalizados destinados à Diretoria de Esportes e Lazer do Município 
de Araruna-PR. 
 

 
 
 

Araruna, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 233/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 002/2025 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – NOMEAR   JOICE TROGUILHO ROCHA, à partir de 19 de Fevereiro 

de  2026, portador (a) do CPF: 118.XXX.819-23, para exercer o cargo de Agente 

de Serviços Gerais - Temporário, face aprovação em Processo Seletivo 

Simplificado. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 18 de  Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 234/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  LUANA WOLFART MAREGA, matrícula: 220, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 18/02/2026; período 

aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. CONCEDER 10 (dez) dias de férias, que serão convertidos em abono pecuniário 

período aquisitivo 2023/2024. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 18 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº. 235/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ARIEL DOLCE MACHADO, matrícula: 43, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 18/02/2026; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. CONCEDER 10 (dez) dias de férias, que serão convertidos em abono pecuniário 

período aquisitivo 2024/2025. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 18 de Fevereiro de 2026. 
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Prefeito  
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PORTARIA Nº 236/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 01º - CONCEDER, a partir de 18/02/2026, ao servidor DHEBORA DO CANTO DANTAS, 
admitido em 01/03/2016, sob matricula n. 41, “Licença Prêmio”, pelo período de 03 (tres) meses, 
período aquisitivo 2016/2021, sem prejuízo da remuneração. 

 
Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 Registre-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 18 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 237/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  MARIA LOISI CONZ, matrícula: 87880, suas 

férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir de 23/02/2026; período aquisitivo 

2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 18 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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digital por GUSTAVO 
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PORTARIA Nº. 238/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  CRISTIANE DA SILVA SILVESTRE, matrícula: 

24021, suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 23/02/2026; período 

aquisitivo 2025/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 18 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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PORTARIA Nº 239/2026 
 

Conceder gratificação a servidora pública municipal 
para exercer a Função de Professor em razão “2º 
Periodo-Adicional 100%VB”. em instituição de ensino 
da rede municipal de Araruna – PR e dá outras 
providências. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, alíneas 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e; 
    Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2010 e 
1.807/2014; 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  Conceder a servidor(a), ANEIDE CAMARA HENRIQUE, matrícula: 
9812, GRATIFICAÇÃO, correspondente a 100% (cem por cento), do  vencimento do 
nível inicial da Classe em que se encontra posicionado o Professor (a) , em razão de 
adicional de segundo período pela função designada, - “2º Periodo-Adicional100%VB”, 
conforme art. 32 da Lei 1.540/2010 e § 1º da Lei nº 1.807/2014 (que alterou o art. 32,  § 
1º da Lei 1.540/2010), à partir de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
  
Parágrafo único. A gratificação do caput, tem cunho eventual, esporádico e temporário, 
não se incorporando aos vencimentos do(a) servidor(a), não gerando estabilidade ou 
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá vantagens acessórias, 
com fundamento na Lei 1.540/2010. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 02/02/2026 de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna,18 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 
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A Conferên-
cia  Nacional  dos 
Bispos do Brasi l 
(CNBB) lançou 
nesta  Quarta-feira 
de Cinzas  (18) ,  em 
Brasí l ia ,  a  Campa-
nha da Fraternida-
de (CF) de 2026, 
com o lema “Ele 
veio morar  entre 
nós” (João 1,14) .

Com o tema 
“Fraternidade e 
Moradia”,  a  Igre-
ja  catól ica  t ra ta  da 
real idade de mi-
lhões de brasi le i -
ros  que ainda não 
têm acesso a  uma 
casa adequada.

A CNBB esclare-
ce que esta  edição 
da campanha foi 
inspirada em uma 
sugestão da Pas-
toral  da Moradia  e 
Favelas .  O objet i -
vo é  provocar  uma 
ref lexão sobre a 
habi tação como um 
direi to  fundamen-
tal  e  a  “porta  de 
entrada” para  ou-
tros  direi tos ,  como 
saúde,  segurança, 
educação e  digni-
dade.

Na abertura ,  o 
secretár io-geral  da 
CNBB, dom Ricar-
do Hoerpers ,  des-
tacou que ter  mo-
radia  segura não é 
um privi légio.

“Não podemos 
natural izar  que 
alguém viva sem 
teto e  acei tar  que 
cr ianças  cresçam 
em áreas  de r isco. 
Não podemos con-
siderar  inevi tável 
que a  desigualda-
de determine quem 
tem direi to  a  morar 
com dignidade.  A 
moradia  não é  pr i -
vi légio,  é  condição 
básica para  o  exer-
cício de outros  di-
rei tos”,  defendeu o 
secretár io-geral  da 
CNBB, dom Ricar-

do Hoerpers .
O secretár io-exe-

cut ivo de Campa-
nhas da CNBB, pa-
dre  da Diocese da 
Campanha (MG), 
Jean Poul  Hansen, 
leu a  mensagem 
do Papa Leão XIV 
para a  campanha. 
Ele  recordou que 
a  Sagrada Famí-
l ia  viveu o drama 
da fal ta  de abrigo 
em Belém e o me-
nino Jesus nasceu 
em uma manjedou-
ra  presépio,  o  que 
o ident i f ica  com 
aqueles  que não 
têm um teto digno.

O padre Jean 
Poul  Hansen tam-
bém convocou a 
sociedade e  o  poder 
públ ico a  debater  e 
garant i r  o  direi to  à 
habi tação,  não ape-
nas em períodos de 
campanha.   “Deve 
ser  uma at i tude 
constante  que nos 
compromete a  i r  ao 
encontro de Cris to 
presente  naqueles 
que não tem onde 
morar” .

Durante  a  cer i -
mônia,  também foi 
apresentada a  ex-
per iência  da comu-
nidade catól ica  de 
Trindade em Sal-
vador  (BA) de con-
quis ta  da moradia 
digna para  pessoas 
em si tuação de rua. 
O responsável  pela 
iniciat iva local ,  I r-
mão Henrique Pe-
regrino,  destacou 
os  avanços obt idos.

“Não é  apenas 
oferecer  muros e 
te to ,  mas é  oferecer 
o  aconchego de um 
lar,  um sent i r-se 
em casa,  em famí-
l ia ;  de poder  cont i -
nuar  a  acompanhar 

a  saúde,  a judar  a 
pessoa a  adminis-
t rar  seus recursos, 
es tar  presente  na 
geração de renda, 
a judar  a  pessoa a 
se  encontrar” .

DÉFICIT 
H A B I T A C I O -
NAL

A Campanha da 
Fraternidade de 
2026 chama aten-
ção para  a  real i -
dade habi tacional , 
sendo que cerca de 
328 mil  pessoas vi-
vem em si tuação de 
rua.  Os dados são 
de 2022.

O sacerdote  Jean 
Poul  Hansen,  co-

brou o cumprimen-
to do papel  do Es-
tado na redução do 
déf ic i t  habi tacio-
nal  brasi le i ro .

“A pol í t ica  é  a 
forma mais  exce-
lente  da car idade. 
[ . . . ]  Nós devemos 
também fazer  ações 
sociopol í t icas  em 
todos os  âmbitos 
de governo e  da so-
ciedade,  no muni-
cípio,  no estado,  na 
nação.  O Brasi l  es-
pera  de nós ações 
que promovam po-
l í t icas  públ icas  de 
habi tação em todos 
os  âmbitos”.

O secretár io-ge-
ral  Dom Hoerpers 
também reforçou 
que as  pol í t icas 
públ icas  habi tacio-
nais  não são con-
cessões,  mas deve-
res  do Estado.

“A crise habita-
cional deve mobi-
lizar a sociedade 
com um todo. Pri-
meiro as autorida-
des públicas, nos 
âmbitos municipal, 
estadual e federal, 
que a moradia digna 
seja prioridade nas 

agendas e nos orça-
mentos”.

Dados do Minis-
tér io  das  Cidades 
apontam que,  entre 
2022 e  2023,  houve 
recuo de 3,8% na 
quant idade de fa-
míl ias  sem imóvel 
próprio para  morar. 
Com isso,  o  déf ic i t 
habi tacional  abso-
luto ter ia  baixado 
de 6,21 milhões 
de domicí l ios  para 
5 ,97 milhões,  no 
per íodo.

O governo fede-
ral  destaca que o 
programa Minha 
Casa,  Minha Vida 
(MCMV) contratou 
mais  de 1,9 milhão 
de unidades desde 
2023,  com inves-
t imento públ ico 
superior  a  R$ 300 
bi lhões.

Atualmente a 
meta  do programa 
é  chegar  a  3  mi-
lhões de moradias 
contratadas no f im 
de 2026,  50% a 
mais  que a  meta 
or iginal .  (Repor-
tagem: Ag. Brasil, 
com edição; Foto: 
Ilustrativa/Freepik)

CNBB. Com o tema “Fraternidade e Moradia”, a Igreja católica trata da realidade de milhões de brasileiros que ain-
da não têm acesso a uma casa adequada. A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil esclarece que esta edição da 
campanha foi inspirada em uma sugestão da Pastoral da Moradia e Favelas.

CAMPANHA DA FRATERNIDADE FOCA 
NO DIREITO À MORADIA DIGNA


